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LEI DECRETADA NA SESSÃO DE 22 DE JUNHO DE 2016  
Cópia extraída de fls. 23/24 do processo 

(PROJETO DE LEI Nº 469/14) 
(VEREADORA SANDRA TADEU – DEMOCRATAS) 

 
 
Dispõe sobre a criação do Programa 
Estima pelo Poder Executivo, para 
implementação de ações de incentivo e 
concessão do Kit Estima às mulheres 
submetidas à cirurgia de mastectomia, 
na rede pública de saúde deste 
Município e dá outras providências.  

 
 

Faço saber que a Câmara, em sessão de 22 de junho de 2016, 
decretou a seguinte lei: 

 
Art. 1º Esta lei dispõe sobre a criação do Programa Estima pelo 

Poder Executivo.  
 
Art. 2º O Programa Estima tem como objetivo implementar ações 

de incentivo à autoestima das mulheres vítimas do câncer de mama e 
submetidas à cirurgia de mastectomia.  

 
Art. 3º As ações de que trata o art. 2º desta lei serão realizadas 

nas unidades de saúde no âmbito deste Município, consistentes de:  
I - inserção e concessão de kit pós-mastectomia, com o mesmo 

nome do programa, Kit Estima, composto de: 1 (um) guarda-dreno; 1 (uma) 
luva linfática; 1 (uma) almofada; 1 (uma) esfera fisioterápica ou similar e 1 (um) 
lenço para cabeça, chapéu ou boné;  

II - cursos e palestras para as pacientes, bem como aos 
profissionais da área de saúde que atuam diretamente com mulheres submetidas 
à cirurgia de retirada de mama;  

III - outras ações que possam contribuir no incentivo à 
autoestima das mulheres mastectomizadas.  

 
Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios 

com órgãos municipais, estaduais e federais, bem como autarquias, empresas 
públicas, fundações e associações sem fins lucrativos, com o objetivo de 
viabilizar o fornecimento do Kit Estima.  
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Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de até 
180 (cento e oitenta) dias, contados a partir de sua publicação.  

 
Art. 6º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
 
Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Câmara Municipal de São Paulo, 23 de junho de 2016. 
 
 
 
 

ANTONIO DONATO 
Presidente 
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